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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2025
 
MOÇÃO DE APOIO à Campanha de Doação de Sangue para o Boldrini em Nome de Luana Machado, Parlamentar Jovem.
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUM
Em face da nobre iniciativa da Campanha de Doação de Sangue para o Boldrini em Nome de Luana Machado, Parlamentar Jovem de Sumaré, cujo propósito humanitário e impacto social têm mobilizado a comunidade sumareense em prol da vida e da solidariedade, requeiro, na forma regimental e após ouvido o plenário, que seja formalmente aprovada esta Moção de Apoio, reconhecendo a urgência desta causa específica.
Considerando que a presente campanha, com pontos de coleta no Hemocentro da Unicamp e no Hospital Estadual de Sumaré, representa um chamado coletivo à consciência cidadã, e;
Atentando para o fato de que esta iniciativa dialoga diretamente com os objetivos da Lei Municipal nº 6.133/2018, de minha autoria, que institui a Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e Medula Óssea — marco legislativo que consagrou em nosso calendário oficial a semana que antecede o Carnaval como período dedicado à sensibilização sobre a importância da doação voluntária;
Ressaltando ainda que, conforme disposto no Art. 3º da referida lei, a participação da sociedade civil organizada é peça fundamental para o sucesso de ações como esta, que transcendem o âmbito individual e se convertem em política permanente de saúde pública;
Reconhecendo que cada gota de sangue doada representa um gesto concreto de amor ao próximo, capaz de salvar não apenas a vida de Luana Machado, mas também de dezenas de outras crianças em tratamento no Hospital Boldrini, cujas histórias de luta inspiram nossa atuação legislativa;
Por todo o exposto, e em observância aos princípios de humanização e responsabilidade social que norteiam esta Casa de Leis, o convite formal à população de Sumaré para que, seguindo o exemplo de solidariedade que hoje homenageamos, participe massivamente da doação de sangue, transformando esperança em vida.
Doe sangue! Doe vida! Que este ato legislativo seja não apenas um registro formal, mas um legado permanente de cidadania ativa em nosso município.
   
Sumaré, 20 de maio de 2025.
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